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12.2.11. pela alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, . 

que prejudique a execução do Contrato; 

12.2.12. por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela. Autoridade máxima da esfera administrativa a que 

está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no Processo Administrativo a que se 
refere este Contrato; 

12.2.13. por ocorrência de caso fortuito ou.  de força maior regularmente comprovada 
impeditiva da execução do Contrato. 

12.3. A-CONTRATANTE poderá valer-se das prerrogativas instituídas pelo art. 

80, da Lei 8.666/93, sem pi'ejuizo da aplicação de qualquer das sanções previstas 

neste Contrato e ria legislação aplicável 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
RESPECTIVAS CONSEQUÊNCIAS  

13.1 — Ao fornecedor que descumprir total ou parcialmente do presente Contrato serão 

aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, com 

observância do devido Processo Administrativo, respeitando-se o contraditório e a 

ampla defesa, de acordo com o disposto na Lei 14.184, de 31 de janeiro'cle 2002, além 
dos seguintes critérios: 

t3.1.1 - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 

fornecedor sobre o descumprimento de Contratos e outras obrigações assumidas, e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

13.1.2 - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras 
não cumpridas; 

CIDADE A DMINi1STRATI VA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 
Rodovia Papa João Paulo Il. n°4143 Bairro Serra Verde,— Prédio Minas - 5" andar -selo Horizonte/MG - CEP: 3630-900 — Subsecretaria de 'Gestão 
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.1_3 de 39 • 

Contrato 339039.03.2906.18 (3824118)         SEI 1450.01.0019173/2019-89 / pg. 20


